
EMENTA:  REQUER  INCLUSÃO  DE  DENOMINAÇÃO  DE

LOGRADOURO  OU  PRÓPRIO  PÚBLICO

MUNICIPAL  NO  PROJETO  DE  LEI  MENSAL

APRESENTADO  PELA  MESA  DIRETORA,  NOS

TERMOS  DO  ARTIGO  116  DO  REGIMENTO

INTERNO DA CÂMARA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO

PRETO. (ANA GOMES DE SOUTO)

SENHOR PRESIDENTE,

Apresentamos à consideração da Casa o seguinte:

                                           Apresentamos à consideração da Casa o seguinte:

O Regimento Interno da Câmara Municipal de Ribeirão Preto determina que os

projetos referentes a denominação de logradouros públicos serão de autoria, exclusiva,

da Mesa Diretora da Casa conforme preceitua o artigo 116, § 2º do regimento da casa:

Art. 116 - A iniciativa dos projetos de lei cabe a qualquer  Vereador, à Mesa, ás Comissões, ao

Prefeito e aos cidadãos, ressalvados as casas de iniciativa exclusiva do Poder Executivo, conforme

determinação constante da Lei Orgânica do Município.

(...)

§ 2° Projeto de Lei que denomina logradouro publico ou próprio municipal será de autoria exclusiva

da Mesa Diretora, devendo ser deliberado na última Sessão Ordinâria de cada mês, observando-se os

seguintes requisitos: (Paragrafo acrescentado pela, Resolusao nº 262, de 7 de dezembro de 2016)

Logo, os vereadores que quiserem indicar nomes de logradouros publicos, em vez de

fazerem  propositura  de  lei.  deverão  apontar  as  nomes  através  de  requerimentos,  nos  quais

constarão, obrigatoriamente, o documento que comprove o obito. Consoante o que dispõe o artigo

116, nos seus incisos I e II.

I - os vereadores poderão indicar nomes de logradouros públicos ou próprios municipais por meio de

requerimentos, os quais aprovados em sessão da Câmara pela maioria simples passarão a compor a
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redação do Projeto de Lei de iniciativa da Mesa Diretora; (Inciso acrescentado pela Resolução nº

262, de 7 de dezembro de 2016).

II - o requerimento que vise à denominação de logradouro público ou próprio municipal com nome

de  pessoa  falecida,  só  poderá  ser  deliberado  se  nele  constar  documento  que  comprove  o  óbito,

observando-se em todos os casos o disposto na Lei  Federal  nº 6.454,  de 24 de outubro de 1977;

(Inciso acrescentado pela Resolução nº 262, de 7 de dezembro de 2016 e com nova redação dada pela

Resolução nº 25, de 12 de junho de 2019).

Nesses  termos,  então,  seguindo  as  prescrições  do  Regimento  Interno,  requer-se  a

inclusão no Projeto de Lei mensal, da Mesa Diretora deste Legislativo, da  designaçâo do seguinte

nome para logradouro ou próprio municipal:

Nome a ser dado ao logradouro ou próprio municipal:

- ANA GOMES DE SOUTO

Data de óbito do homenageado: 02/05/2022

- Data de Nascimento do homenageado: 1921

Justifica-se o presente requerimento considerando que:

ANA GOMES DE SOUTO, que neste ano completaria 101 anos de idade, é

Potiguar, nascida em Santa Cruz- RN, nascida em 18 de agosto de 1921, filha de Nicolau

Francisco dos Santos e de Rita Gomes dos Santos, nordestina que sempre se orgulhou

de suas origens, passou sua infância e juventude, casando-se em Sitio Novo – RN, com

o Sr. João Zacarias de Souto, com o qual constituiu grande família a partir de 19 filhos,

dos  quais  14  falecidos  e  cinco  ainda  vivos:  José  (Sanfoneiro),  Maria  Eleuza,  Djalma

(Índio), que presidiu a Associação dos Moradores do Bairro, inclusive, Francisco (Chico),

reconhecido jogador de futebol do Campeonato Amador da cidade nos anos 90, e, João

Maria, todos septo e sexagenários, atualmente, e muitos netos e bisnetos, advindos do

casamento destes com seu genro e noras. Dona Ana enviuvou-se em 2008, mantendo-se

firma a frente da família.

Radicados em Ribeirão Preto, toda a família, onde o Sr. João foi funcionário de

longa data da empresa Pedreira Leão & Leão, passaram a residir, como moradores de

primeira hora, em 1985, no Jardim São José, à Rua Ivete Vargas 59, onde constituíram

uma vasta rede de amigos da família e em especial de dona Ana, participe comunitária e

religiosa sempre ativa e interessada. Tendo aqui os filhos constituído suas respectivas

famílias.
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Dedicada as tarefas  do lar,  e  esteio  da família,  como esposa,  mãe,  avó e

bisavó,  muito  querida,  amada  e  bem  cuidada  por  sua  família  e  amigos,  participe

comunitária  de  todas  as  horas,  dona  Ana  gozava  de  boa  saúde,  na  medida  das

possibilidades de sua idade centenária, e permanecia no comando da família,  mesmo

depois de viúva, até que ao que tudo indica, em função de contaminação pela COVID-19,

mesmo não a tendo com gravidade e óbito, por conta da vacinação, acabou, debilitando

sua  saúde,  em  face  de  sequelas,  em  especial  respiratórias,  daquela  contaminação,

acabando  por  leva-la  posteriormente  a  óbito,  no  último  dia  02  de maio  de  2022,  no

Hospital da Beneficência Portuguesa, depois de uma das últimas internações, vitimada

por  insuficiência  respiratória,  derrame  pleural,  pneumonia  e  hipertensão  arterial,

conforme atestou a médica Dra. Nathane Silva Mendonça, que a atendeu, enlutando a

todos os amigos e familiares.

Por tal razão e por ser exemplo a ser seguido de mulher, mãe e cidadã, e que

propomos a merecida e justa homenagem, e que ela e a família, possam emprestar seu

nome  para  denominação  de  um  logradouro  público  do  Município,  a  ser  oportuna  e

futuramente escolhido pelo Chefe do Executivo Municipal.
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Sala das Sessões, 09 de maio de 2022.
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MATHEUS MORENO
Vereador - MDB 
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